
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.794-A, DE 2011 
(Do Sr. Andre Moura) 

 
Concede aos médicos isenção tributária nos proventos provenientes do 
SUS - Sistema Único de Saúde; tendo parecer da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária 
(relator: DEP. EDMAR ARRUDA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PARECER DA CFT 
PELA INADEQUAÇÃO 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1⁰. Os proventos recebidos pelo profissional médico através do SUS - 

Sistema Único de Saúde estão isentos do Imposto de Renda de que trata a Lei 7.713 de 

1988. 

 

Parágrafo Único . São considerados proventos, todo recurso financeiro 

percebido pelo profissional médico em forma de honorário como autônomo ou através 

de salário.  

 

Art. 2⁰. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições ao contrário. 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

No Brasil, a presença atuante do médico só se tornou realidade no século XIX, 

pouquíssimos eram os médicos que aqui aportavam. Eram chamados físicos e tidos, 

em sua maioria, como cristãos-novos, ou seja, judeus recém-convertidos ao 

catolicismo para fugir à Inquisição. Em maior número vieram os cirurgiões, dos quais 

havia três categorias: os "cirurgiões-barbeiros", os "cirurgiões aprovados" e os 

"cirurgiões diplomados". Predominavam os "cirurgiões-barbeiros", que praticamente 

monopolizavam a prática da medicina nos séculos XVI e XVII. Logo os nativos, quase 

sempre mestiços ou mulatos, aprenderam o ofício e se tornaram também "cirurgiões-

barbeiros". Sem nenhum preparo, iniciavam-se como aprendizes e após alguma prática 

eram examinados e recebiam a carta que os habilitava ao exercício da profissão. 

Praticavam tratamento de fraturas e luxações, curavam feridas, faziam sangria e 

extraíam dentes. 

 

Tiveram papel relevante no atendimento médico à população, tanto indígena 

como de escravos e colonizadores, os jesuítas e os boticários. Como não havia ainda 

cursos de farmácia, os boticários aprendiam o ofício nas próprias boticas, prestavam 

exame perante o físico-mor e recebiam carta de habilitação.  

Esta situação só começou a se modificar com a vinda de D. João VI para o 

Brasil, quando foram criadas, em 1808, as duas escolas médico-cirúrgicas, uma na 

Bahia e outra no Rio de Janeiro. Na realidade, somente a partir de 1832, quando as 

duas escolas foram transformadas em Faculdades de Medicina, começaram a se formar 
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médicos brasileiros, os quais, aos poucos foram assumindo o exercício da medicina em 

concorrência com os "cirurgiões-barbeiros" e os curandeiros. As famílias mais 

abastadas mandavam seus filhos estudar na Europa e muitos médicos brasileiros 

formaram-se em Coimbra, Slamanca, Montpelier e Edinburgh.  

O número de médicos no Brasil só aumentou no século XX, com a criação de 

novas escolas médicas. Em 1900 havia no País apenas três faculdades de medicina: a 

do Rio de Janeiro, a de Salvador, e a de Porto Alegre, esta última fundada em 1898. 

Em 1950 já eram 15, que diplomavam cerca de 2.000 médicos por ano.  

A classe médica, até os anos 50, sempre se conduziu como profissão liberal, 

sem tomar consciência da necessidade de se organizar como categoria profissional na 

defesa de seus mais legítimos interesses e da própria profissão.  

A Associação Médica Brasileira, fundada em 1951, tomou iniciativa nesse 

sentido quando organizou o seu I Congresso na cidade de Ribeirão Preto, em 1956, sob 

a liderança do Prof. Hilton Rocha e Jairo Ramos. Houve inicialmente a tentativa de se 

fundar a Ordem dos Médicos, à semelhança da Ordem dos Advogados, mas a idéia não 

vingou e foi substituída pela dos Conselhos de Medicina, Federal e Regionais, criados 

no governo do Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira pela lei 3.268, de 30 de 

setembro de 1957.  

Somente a partir do funcionamento dos Conselhos, a classe médica passou a 

contar com um fórum adequado para discussão das questões éticas da medicina. 

Em nosso entendimento, todas as profissões que atuam na área de saúde são 

dignas, úteis e necessárias e não surgiram por acaso; são frutos do atual estádio da 

civilização e muito podem contribuir para o bem-estar da população, tanto na 

preservação da saúde, como no tratamento e recuperação dos enfermos. Devemos 

todos trabalhar em harmonia visando ao bem comum. 

É real a dificuldade em remunerar adequadamente os profissionais da saúde, 

talvez a solução seria reajustar o salário mínimo dos médicos ou mesmo fixar o piso 

salarial nacional para a categoria. 

 

A atual remuneração é, infelizmente, o maior desestímulo a esses profissionais. 

É preocupante o baixo índice de otimismo dos médicos, registrado em pesquisa 

do Conselho Federal de Medicina, e as condições insatisfatórias do exercício da 

profissão, na rede privada os médicos viram reféns nas mãos de alguns empresários 

enquanto e na rede pública faltam instalações adequadas, planos de carreira ou salário 

digno. 
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Diante da importância dessa medida para proteger a sociedade brasileira e 

reconhecer o trabalho dos médicos que é de extrema relevância para nós brasileiros, 

solicito o apoio aos ilustres Pares pela aprovação desta proposta. 

 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2011. 

 

Deputado ANDRÉ MOURA 

PSC/SE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 

1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto 

de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.  

 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à 

medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957 
 

Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina, instituídos 

pelo Decreto-lei nº 7.955, de 13 de setembro de 1945, passam a constituir em seu conjunto 

uma autarquia, sendo cada um deles dotado de personalidade jurídica de direito público, com 

autonomia administrativa e financeira.  

 

Art. 2º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos 

supervisores da ética profissional em toda a República e ao mesmo tempo, julgadores e 

disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu 
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alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da 

profissão e dos que a exerçam legalmente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

 

Com a proposição em epígrafe, pretende seu ilustre autor, isentar do 

Imposto de Renda da Pessoa Física a remuneração recebida pelo profissional médico 

por serviços prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

Em sua justificação, o autor registra a dificuldade em remunerar 

adequadamente os profissionais da saúde, o que se constitui em grande desestímulo a 

esses profissionais. A medida teria, assim, o cunho de reconhcer o trabalho dos 

médicos e sua relevãncia para a sociedade brasileira. 

 

A matéria foi distribuída para apreciação conclusiva desta Comissão de 

Finanças e Tributação, a quem caberá pronunciar-se quanto ao mérito e quanto à 

adequação orçamentária e financeira e à Comissão de Constituição e Justiça e 

Cidadania, que, por sua vez, deverá apreciá-la no que tange à sua constitucionalidade e 

juridicidade.  

 

Na Comissão de Finanças e Tributação não foram apresentadas emendas no 

prazo regimental. 

 

É o relatório. 

 

II - VOTO 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente, apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 

de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão 

de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 

de maio de 1996.  

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015 (Lei nº 13.080, de 2 de janeiro 
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de 2015), em seu art. 108, condiciona a aprovação de proposições legislativas que 

importem ou autorizem diminuição de receita à apresentação da estimativa desses 

efeitos no exercício em que entrarem e vigor e nos dois seguintes, detalhando a 

memória de cálculo respectiva e a correspondente compensação, nos termos das 

disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

 

No mesmo diapasão, assim dispõe o art. 14 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000): 

   
 “Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 

acompanhada do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

 

 I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 

diretrizes orçamentárias; 

 

 II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de  cálculo, majoração ou criação 

de tributo ou contribuição. 

 

 § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota 

ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de 

tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 

tratamento diferenciado. 

 

Da análise da proposição, verifica-se que, inegavelmente, sua aprovação 

acarretará impacto sobre o nível de arrecadação do imposto de renda da pessoa física, 

sem que tenham sido atendidos os requisitos exigidos pela LDO/2015 e pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, notadamente a apresentação pelo proponente da estimativa da 
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renúncia de receita e a definição das medidas compensatórias. 

 

Destarte, malgrado os nobres propósitos que nortearam a elaboração da 

referida proposição, não pode a mesma ser considerada adequada e compatível sob a 

ótica mais restrita da adequação orçamentária e financeira. 

 

  Ademais, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito na 

Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma 

Interna – CFT. 

 
“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito 

da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, o 

mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.” 

 

Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA do PROJETO DE LEI nº 2.794, de 2011, restando, portanto, 

dispensado o exame de mérito, conforme disposto no art. 10 da Norma Interna desta 

Comissão. 

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 2015.  

 

 

DEPUTADO EDMAR ARRUDA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela inadequação financeira e orçamentária 
do Projeto de Lei nº 2.794/2011, nos termos do parecer do relator, Deputado Edmar 
Arruda.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Alfredo Kaefer - Vice-Presidente, 
Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Baldy, Aluisio Mendes, Andres Sanchez, 
Edmar Arruda, Enio Verri, Fábio Ramalho, Fernando Monteiro, João Gualberto, 
Lucas Vergilio, Lucio Vieira Lima, Luiz Carlos Hauly, Miro Teixeira, Otavio Leite, 
Pauderney Avelino, Pepe Vargas, Rafael Motta, Ricardo Barros, Rodrigo Martins, 
Subtenente Gonzaga, Assis Carvalho, Bruno Covas, Carlos Henrique Gaguim, 
Christiane de Souza Yared, Davidson Magalhães, Esperidião Amin, Evair de Melo, 
Helder Salomão, Hildo Rocha, Jerônimo Goergen, Joaquim Passarinho, Júlio Cesar, 
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Leandre, Luis Carlos Heinze, Mauro Pereira, Nelson Marchezan Junior, Paulo 
Teixeira, Rodrigo Pacheco, Simone Morgado, Tereza Cristina e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2015.  
 

Deputada SORAYA SANTOS  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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